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INFORMAÇÃO 
AO PÚBLICO 

 
 

BILHETES DE IDA E VOLTA 
 

ALARGAMENTO DA VALIDADE  
 

A PARTIR DE 01/01/2013 
 
 
 
 

Foi alargada, a partir da data mencionada, a    

validade da viagem de volta podendo, a mesma, 

ser realizada até ao final do dia seguinte à   

emissão do bilhete. 

 

 
 

 
 
                                    
 

                                                A DIRECÇÃO                                 


